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SANTOLERI SECURITIZADORA SiA.

Data, hora e local: Realizada aos dezenove dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte
e cinco, às I 1:00 (onze) horas, na sede social, localizada à Rua Montana, n" l2l, Jardim
Flórida, na cidade de Jacareí, Estado de São Paulo, CEP 12321-660. Convocação e
Publicações: Os acionistas foram convocados por Carta Convite, entregue em 05 de

fevereiro de 2025, estando assim dispensada a convocaçáo por Edital, segundo § 4" do
artigo 124 daLei 6.404176. Presença de Acionistas: Estiveram presentes todos os

Acionistas, a saber, Sr. GILSON SANTOLERI e Sr. GERSON SANTOLERI, na
qualidade de subscritores do Capital Social da empresa ora constituída, conforme as

assinaturas apostas na Lista de Presença e no Boletim de Subscrição das quotas,

representando assim, l00yo (Cem por cento) do Capital Social votante. Composição da
mesa: Para presidir a Assembleia foi eleito por unanimidade o Sr. GILSON
SANTOLERI, que aceitando a incumbência convidou a mim, GERSON
SANTOLERI, para secretariá-lo, no que aceitei, assim se constituindo a mesa e dando-
se início aos trabalhos.

ORDEM DO DIA E DELIBERAÇÕES: O Sr. Presidente declarou instalada a
Assembleia de Constituição da sociedade SANTOLERI SECURITIZADORA S/4.,
e, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições foi deliberado:

I - Leitura e aprovação da minuta do Estatuto Social - Dando início aos trabalhos,
o Sr. Presidente solicitou a mim que procedesse a leitura da minuta do Estatuto Social
para os presentes. Terminada a leitura, o Sr. Presidente da Mesa submeteu-a à discussão

e votação, o que resultou em sua aprovação unânime pelos presentes, passando o

Estatuto Social da SANTOLERI SECURITIZADORA S/4., a ter a redação
estabelecida ao final das deliberações desta Ata.

II - Boletim de Subscrição das Ações - Foi aprovada a subscrição do Capital Social
da Companhia, nos seguintes termos:

Boletim de Subscrição I - a) Nome: GILSON SANTOLERI' brasileiro, casado sob

o regime de comunhão parcial de bens, Técnico em Contabilidade, nascido em

1110911962, portador da cédula de identidade RG no 693.044 SSP/SC e do CPF no

458.918.429-04, residente à Rua Montana, n" l2l, Jardim Flórida, Jacarei, SP, CEP
12321-660, e GERSON SANTOLERI, brasileiro, casado sob o regime de comunhão
parcial de bens, Técnico em Contabilidade, nascido em121021196l, portador da cédula

de identidade RG no 693.038 SSP/SC e do CPF no 383.195.439-91, residente e

domiciliado à Rua Utah, n" 436, Jardim Flórida, Jacareí, SP, CEP 12321-720.
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III - Ações subscritas: 1.000 (um mil) ações ordinárias nominativas com direito a voto,
no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, assim distribuídas aos subscritores:
GILSON SANTOLERI, com 50% (cinquenta por cento) das ações e GERSON
SANTOLERI, com 50% (cinquenta por cento) das ações.

IV - Eleição dos Membros da Diretoria e definição da remuneração global dos Diretores.
Os acionistas aprovaram a eleição do Sr. GILSON SANTOLERI, anteriormente
qualificado, como DIRETOR PRESIDENTE da Companhia, e do Sr. GERSON
SANTOLERI, anteriormente qualificado, como DIRETOR DE RELAçOES COM
INVESTIDORES da Companhia, ambos com mandato de 03 (três) anos, iniciando nesta

data de 19 de fevereiro de 2025 e estendendo-se até 18 de fevereiro de 2028.

ry (i.1) aprovar a remuneração global anual de até R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais)
para os membros da Diretoria, cuja distribuição será deliberada nos termos do Estatuto
Social da Companhia;

IV (i.2) os membros da Diretoria ora eleitos aceitaram os cargos para os quais foram
nomeados, afirmando expressamente, sob as penas da lei que não estão impedidos de

exercer a administração de sociedades, por lei especial, ou em virtude de condenação

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema

financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública ou a propriedade, e tomaram posse em seus respectivos cargos, nos

termos da legislação aplicável, mediante assinatura dos Termos de Posse, que após

assinados seguirão anexos à presente Ata.

V - Definição dos periódicos nos quais serão efetuadas as publicações legais - Os

acionistas decidiram que as publicações dos atos da Companhia, nos moldes do disposto
no art.289 dalei no 6.404176, serão realizadasnaCentral deBalanços do SPED, da

Receita Federal do Brasil.

VI - Aprovação do endereço da sede social da Companhia - Rua Montana, n" 121,

Jardim Flórida, na cidade de Jacareí, Estado de São Paulo, CEP 12321-660.
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VII - Descrição da integralizaçáo do capital social -Foi declarado que o capital social

de RS 1.000,00 (Um Mil Reais), nos termos do Art. 80, da Lei 6.404176, encontra-se

integralmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, declarando ainda

o Sr. Presidente, que procedeu o respectivo depósito do montante acima, relativo ao

Capital Social da Companhia, em conta bancária em nome da Sociedade, nos termos do

Inciso III da referida Lei, passando o comprovante do depósito a fazer parte integrante

desta Ata.

ENCERRAMENTO: Deliberados todos os itens contidos na Ordem do Dia e nada

mais havendo a tratar, o Sr. Presidente da Mesa, após observadas as formalidades legais,

e não havendo oposição de nenhum dos subscritores, declarou constituída a Companhia,

deu por encerrados os trabalhos, agradecendo a presença de todos, pedindo-me que

lavrasse a presente ata, aqual vai ao final assinada por mim, GERSON SANTOLERI,
pelo Presidente da Mesa, GILSON SANTOLERI, acionistas fundadores e membros

da Diretoria, antes, porém, transcreve-se o ESTATUTO SOCIAL aprovado no item I.

ESTATUTO SOCIAL DA SANTOLERI SECURITIZADORA S/A

DENOMINAÇÃO, OBJETO SOCIAL, SEDE E DURAÇÃO

Artigo 1" - SANTOLERI SECURITIZADORA S/4., doravante simplesmente

referida como "Companhia", é uma sociedade anônima fechada, de Capital

integralmente subscrito, regida pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais

que the forem aplicáveis

Artigo 2o - A Companhia tem por objeto social: a aquisição e securitizaçáo de direitos

creditórios não padronizados, vencidos e/ou a vencer, performados ou a performar,

originados de operações realizadas por pessoas físicas ou jurídicas nos segmentos

comercial, industrial e de prestação de serviços, que sejam passíveis de securitizaçáo,

conforme Política de Crédito devidamente aprovada pela Diretoria.

Parágrafo Único - A Companhia não poderâ, emhipótese alguma, participar do capital

de qualquer sociedade, nem integrar grupo de sociedades, bem como conceder fianças

ou avais em favor de terceiros quaisquer, incluindo seus acionistas e administradores.
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Artigo 3o - A Companhia tem sede na Rua Montana, no l2l,Jardim Flórida, na cidade

de Jacareí, Estado de São Paulo, CEP 12321-660, sendo-lhe facultada, por deliberaçáo
dos Acionistas, abrir outros estabelecimentos, tais como: filiais, agências, sucursais,

escritórios ou depósitos em qualquer localidade do país ou do exterior.

Artigo 4o - O prazo de duração da Companhia é indeterminado.

CAPITAL SOCIAL E AÇOES

Artigo 5o - O capital social da Companhia é de R$ 1.000,00 (Um Mil Reais),

integralmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, representado por

1.000 (um mil) ações ordinárias nominativas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real)

cada uma.

Parágrafo Primeiro: Cadaação ordinária corresponderá a um voto nas deliberações da

Assembleia Geral.

Parágrafo Segundo: A propriedade das ações será comprovada pela inscrição do nome

do acionista no livro de "Registro de Ações Nominativas".

DA ADMINISTRAÇÃO

Artigo 6'- A administr açáo daCompanhia compete à Diretoria, que terá as atribuições

conferidas por lei e pelo presente Estatuto Social, estando os Diretores dispensados de

oferecer garuntiapara o exercício de suas funções.

Parágrafo Primeiro - Todos os membros da Diretoria tomarão posse mediante

assinatura dos respectivos termos no livro próprio, permanecendo em seus respectivos

cargos até a posse de seus sucessores.

Parágrafo Segundo Cabe à Assembleia Geral fixar a remuneração dos

administradores da Companhia. A remuneração poderá ser votada em verba individual,
para cada membro, ou verba global, cabendo então à Diretoria deliberar sobre a sua

distribuição.
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DA DIRETORIA

Artigo 7" - A Diretoria será composta de no mínimo 1 (um) e no máximo 2 (dois)

membros, acionistas ou não, residentes no País, eleitos pelos acionistas e por estes

destituíveis a qualquer tempo, sendo Diretor Presidente e Diretor de Relações com

Investidores.

Parágrafo Primeiro z O prazo de gestão de cada Diretor será de 3 (três) anos, permitida

a reeleição, sendo que no período que ocupar o cargo fará jus a pró-labore mensal a ser

definido em assembleia.

Parágrafo Segundo: Os Diretores, findo o prazo de gestão, permaneceram no exercício

dos respectivos cargos, até a eleição e posse dos novos Diretores.

Parágrafo Terceiro: Ocorrendo vaga no cargo de Diretor, deverá ser convocada

Assembleia Geral para nova eleição.

Parágrafo Quarto: Em caso de ausência ou impedimento temporârio, os Diretores

substituir-se-ão, reciprocamente, por designação da Diretoria.

Parágrafo Quinto: A Companhia obriga-se mediante (i) as assinaturas, isoladamente,

de um Diretor; (ii) as assinaturas de um Diretor e um procurador nomeado de acordo

com o Parágrafo Sexto abaixo; (iii) as assinaturas de um procurador nomeado de acordo

com o Parágrafo Sexto abaixo.

Parágrafo Sexto: Todas as procurações serão outorgadas P9r um dos Diretores,

isoladamente, mediante mandato com poderes específicos e prazo determinado, exceto

nos casos de procurações ad judicia, caso em que o mandato pode ser por prazo

indeterminado, por meio de instrumento público ou particular. Qualquer dos Diretores

ou procurador, isoladamente, poderá representar, ativaou passivamente a Companhia.

Artigo 8o - Compete a Diretoria, isoladamente, a representação ativa e passiva da

Companhiae apréúicade todos os atos necessários ou convenientes à administração dos

negócios sociais, respeitados os limites previstos em lei ou neste Estatuto Social.
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Artigo 9o - Compete ao Diretor de Relações com Investidores e na ausência dele ao

Diretor Presidente, representar a Companhia junto a seus investidores e acionistas,

manter atualizados os registros necessários à Companhia, desempenhar as funções que

lhe sejam atribuídas pelo Diretor Presidente.

Artigo 10o - Compete ao Diretor Presidente: (a) a representaçáo ativa e passiva da

Comlanhia, em juizo ou fora dele, especialmente para receber notificação ou citação

judicial; (b) instalar e presidir as reuniões de Diretoria; (c) executar as operações e

âtiuidud.r da Companhia; (d) implementação dos planos e orçamentos; (e) representar

a companhia perante terceiros; (0 assinar carta de anuência; e (g) tealizar instrução

bancária e (h) supervisionar a movimentação econômico-financeira da Companhia' Na

ausência do Diretor Presidente, este poderá ser substituído por outro Diretor.

DO CONSELHO FISCAL

Artigo 11o - A companhia não opta por um Conselho Fiscal, a menos, em exercícios

sociais em que os acionistas solicitarem a sua instalação.

DAS ASSEMBLEIAS GERAIS

Artigo 12' -A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro)

-.rJr seguintes ao término do exercício social da Companhia, a fim de serem discutidos

o5 urr.,nfus previstos no Art. 132 da Lei 6.404176 e, extraordinariamente quando

convocada, a-fim de discutirem assuntos de interesse da Companhia, ou ainda quando

as disposições do Estatuto Social ou da legislação vigente exigirem deliberações dos

Acionistas.

parágrafo primeiro - A Assembleia Geral será convocada pelo Diretor Presidente ou,

no, .ãro, previstos em lei, por acionistas ou pelo Conselho Fiscal, quando instalado,

mediante anúncio publicado, devendo a primeira convocação ser feita, com, no mínimo,

08 (oito) dias de antecedên cia, e a segunda com antecedência mínima de 5 (cinco) dias,

nos termos do artigo 124, § 1o, I da Lei 6.404176. Todas as convocações deverão indicar

local, data, hora,6.* como a ordem do dia, explicitando ainda, no caso de reforma

estatutária, a matéria objeto.
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Parágrafo Segundo - A representação do Acionista na Assembleia Geral se dará nos
termos do § lo do artigo 126 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, desde que o
respectivo instrumento de procuração tenha sido entregue na sede social da Companhia
com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário para o qual estiver
convocada a Assembleia. Se o instrumento de representação for apresentado fora do
prazo de antecedência acima mencionado, este somente será aceito com a concordância
do Presidente da Assembleia.

Parágrafo Terceiro - A Assembleia Geral tem poder para decidir todos os negócios
relativos ao objeto da Companhia e tomar as decisões que julgar conveniente à sua

defesa e desenvolvimento.

Artigo 13'- É necessária a aprovação de acionistas que representem no mínimo metade
do capital social com direito a voto para:
a) As matérias listadas no art. 136 dalei no 6.404176;
b) Alterações deste Estatuto Social;
c) Emissão de bônus de subscrição, a adoção de regime de capital autorizado e de

aprovação de planos de opção de compra de ações;
d) Emissão de debêntures conversíveis ou não em ações;

e) Distribuição de dividendos, em cada exercício, em valor superior a25Yo (vinte e cinco
por cento) do lucro líquido ajustado na forma da lei;

0 Atribuição a terceiros (inclusive administradores e empregados) de participação nos
lucros da Companhia;
g) Aumento de capital por subscrição, bem como a redução do capital social, para
restituição aos acionistas.

DO EXERCÍCIO SOCTAL, DEMONSTRAÇÕES FTNANCEIRAS E
DESTINAÇÃO DO LUCRO

Artigo l4o -O exercício social da Companhia terminará em 31 de dezembro de cada

ano, findo o qual serão elaboradas pela Diretoria as demonstrações financeiras do

correspondente exercício, as quais serão apreciadas pela Assembleia Geral Ordinária
em conjunto com a proposta de destinação do lucro líquido do exercício, bem como da

distribuição de dividendos.

Parágrafo Primeiro - A destinação do lucro líquido do exercício se dará da seguinte

forma:
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| - 5% (cinco por cento) será aplicado na constituição de reserva legal, observado que

não poderá exceder 20o/o (vinte por cento) do capital social;

ll-25% (vinte e cinco por cento) de pagamento de dividendo mínimo obrigatório; e

III - pagamento de dividendos extraordinários, caso aprovado pela Assembleia Geral.

Parágrafo Segundo - O saldo remanescente depois de atendidas as exigências legais,

deve ser partilhado entre os acionistas na medida das suas respectivas participações,

salvo disposição em contrário com a anuência de todos os acionistas em Assembleia
Geral.

Artigo 15' - Será distribuído em cada exercício social, como dividendo mínimo
obrigatório pela Companhia, o montante correspondente a25oÁ (vinte e cinco por cento)
do lucro líquido do exercício, ajustado na forma da legislação em vigor.

Parágrafo único: O montante a ser distribuído será aquele jâ diminuído pela

importância destinada à constituição da reserva legal e da importância destinada à
formação da reserva para contingências, acrescido do montante eventualmente revertido
da reserva para contingência formada em exercícios anteriores.

Artigo 16o - A Companhia poder át pagarjuros sobre o capital próprio, imputando-os
como dividendo mínimo obrigatório. A qualquer tempo durante o exercício social, a

Diretoria poderá declarar e pagar dividendos intermediários à conta de reservas de

lucros e de lucros acumulados existentes no último balanço ou balancete levantado pela

Companhia.

Artigo 17" -Os acordos de acionistas, devidamente registrados na sede da Companhia,
que estabeleçam cláusulas e condições em caso de alienação de ações de sua emissão,

disciplinem o direito de preferência na respectiva aquisição ou regulem o exercício do

direito de voto dos acionistas, serão respeitados pela Companhia e pela administração.

Parágrafo Único - Os direitos, as obrigações e as responsabilidades resultantes de tais

acordos de acionistas serão válidas e oponíveis a terceiros tão logo tenham os mesmos

sido devidamente averbados nos livros de registro de ações da Companhia ou nos

registros mantidos peta instituição depositária das ações e consignados nos certificados
de ações, se emitidos, ou nas contas de depósito mantidas er.n nome dos acionistas junto

à instituição depositária das ações. Os administradores da Companhia zelarão pela

aaaa a a
aaa
aaa

aaaa
aa aa

Página 8 de 9



aaa aoaa aaa oa'
aaaaa
a ata aa aaa
atta

aaa aaaa a!a a

ATA DA ASSEUIBLEIA GE&AI,.DE CONSTITUIÇAO DE
s o crEiiÁúp aixlir*rrvra,Íi tsrArur o s o cI AL

sÁNtorniu §ncuúrzl»oRA s/A.

taao o a
aaa
aaa

aaaa
aa aa

observância desses acordos e o Presidente da Assembleia Geral não deverá computar

o(s) voto(s) proferido(s) por acionista em contrariedade com os termos de tais acordos.

DA LIQUIDAÇÃO

Artigo 18o - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por

deliberação da Assembleia Geral, caso em que competirá à Assembleia Geral

determinar o modo de liquidação, nomear o liquidante, bem aomo frxar a remuneração

do mesmo. No período de liquidação da Companhra, a Administração continuará em

funcionamento.

Artigo 19o - Fica eleito o Foro da Comarca de Jacareí, Estado de São Paulo, com

renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja, como o único
competente a conhecer e julgar qualquer questão ou causa que, direta ou indiretamente,

derivem da celebração deste Estatúo Social ou da aplicação de seus preceitos.

O presente estatuto foi aprovado em Assembleia Geral de Constituição, ficando os

diretores responsabilizados pelo seu arquivamento na Junta Comercial do Estado de São

Paulo e demais órgãos competentes.

Assinôtuíà EletÍônica Quatiticada
Dôta: 1 0/03/2025

Q.',.i- rr,r t uab!s'"
Nome: cÍLSON SANTOLERI:4589 1 842904
Documento: 458.*r*.***-04
Emissor: AC SyngulàrlD lrluttipla

GILSON SANTOLERI

Este instrumento foi elaborado por:
Assinatura Etetrónica Qualificada
Data: 1 8/03/2025

i.-e{ti)lÍ. Í:or-r..jtl À"rDr/!i, i:Í1.t*rr{{. [7.: t14ü..

Nome: LÉTlClA FERNANDES CRISTALDO Fl6l,
Documefl to: 403,***.***-31
EmissoÍ: AC OAB C3

Leticia Fernandes Cristaldo Figueiredo
OAB/SP 372.116

Assisaturô Etetrônica QuatiÍicada
Dàla:10/03/202s

't*rrn Jonh/*ar'
Nome: 6ERSON SANTOLERI:3831 9543991
Documento: 383.***.***-91
Emissor: AC CERTIFICA í\4lNAS v5

GERSON SANTOLERI
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cÍestinado à verif icação de eviclênq,ig5 ê.gúrtandolp3iB se! usado a§euás pâra conferência. A validade jurídica cíe uma
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nesta versáo para inrpressão.

Para validar, corirparâr, ou baixar outlâs versÕes deste docurnerlto, vá até o endereq:rl

disponibilizada a seguir.

Código de verificaçâo:

018a9e65-6 Me-4a4a-800d-94f07b89dc03

Senha de âce$iso:

BYQH2lHD

Lista de assinantes e eventos
0 processo de assinatura obedeceu a seguinte ordern e obteve as evidências descritas abaixo:

,/'-"*
:l3T criaçâo do processo de assinatura:

Nome: SANTOLERI CONTABILIDADE LTDA

Email: atendirnenl o@santoleri.com.br

GILSON SANTOLERI

Assinante
Tipo de assinatura: Eletrônica QualiÍicada
Êmail: gilson@santoleri.cont.br

Assinado enr: 10/03/2025 16:44:37 (BRT)

lP: 189.38.227.2

Geolocalizaçãoi -23.344OO49,-45.9729531-

Certificado:
Titular: GILSON SANTOLERI:45891842904

Emissor: AC SyngularlD MultiPla

Tipo: A1

Número de Série: 00Í94951967768f7Í8c617

GERSON SANTOLERI

Assinante
Tipo de assinatura: Eletrônica Qualificada
Emai I : gerson @santr:leri.<xlrn. br

Assinado em: 10i03/2025 16:51:34 (BRT)

lPt 189.38.227.2

Geolocalização: -23.307 27 A4,-45.9723581

Certificado:
Titular: GERSON SANTOLERI:3831S543991

EmissoT: AC CERTIFICA MINAS V5

Tipo: A3

1010312025 16:40:28 (BRT)

AssinãtuÍa Eletrônica Quatif icada
Oâta:10/03/2025

@s,r* &múkkrt
Nome: GILSON SANTOLERI:45891842904
Documento: 458,*'*.***-04
Emissor: AC SyngutaÍlD Muttiplà

Assinatura Etetrônica Quatificada
Dafa:10/03/2A?5

t

I

\1"\ l

,/ra"rn Ja*ok-'t,
Nome: CERSON SANTOLERI:383 1 9543991
Documenlo: 383.***.***-91
Emissor: AC CERTIFICA MINAS v5



Número deSérie: Sa?$2tOlrS*Beâf" 3"' ."' 3".
a a a a aaa aa 

"'aaaaaa"
oa aa 

"' "" "' '
LETICIA FERNANDÉS CRISTALDO FIGUEIREDO

Assinante a aaa

aa a
a aa
a aa a

aa aaaa
a aa

a aaa
aa

aaa
aaaa aaTipo de assinatura: r1{tgftEá quatiti;ryà"i'

Email: leticiaÍcristaldoadv@gmail.conr

Assinado em: 18/0312025 1"0:47:28 (BRT)

lP: 187.180.1"89.232

Geolocalização: -23,5499309,-47 .47 4L47 I
Certificado:

TituIaT: LETICIA FERNANDES CRISTALDO FIGUEIREDO

Emissor: AC OAB G3

Tipo: A3

N úmero de Série; 7 30tlda2t 417 2d88c632lhe94796ÍBdÍ8

Finalização do processo de assinatura:

Assinaturê Etetrónica Quatificada
Data: 1 8/03/2025

t. r:,'rli1r1 rúf,iiÍ r'iDts,l c( t.§1 :.{ i.. ix) {t1-+t .

Nome: LETICIA FERNANDES CRISTALDO FlGt
Documento: 403.***.***-3 1

Emissor: AC 0AB 63

LBl03l2O25 10:47:28 (BRT)

,,:.:j I A Bry Tecnologia atesta que na data de emissão deste protocolo a cópia do docu nrento que se mantórn err nosso
t 1,: banco de dados possui as assinaturas e evidências citadas.

Data de emissão do relatório: 7810312025 14:20:08 (BRT)

CertificaSigner' httns :ilcertif icarnírras.c*nr
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Retatório dé' Aqrihái;ü; :ii: l::'.a' ttyia§.:'.' i" CertificaSigner'
Títuto do documeniô; toüii,, j* sunr.rição.^....

aa a ' 13..
Este relatório e resr.rltacjo'def3{ nro."rlá.bir$qto o" ru.ii"j,!r'r:rtirizando produtos cia BryTecnologia, sencio um Íorntato

a

clestinado à verif icaçáo deieúriêrEcias e pp5ràndâ deve sêl ütado'apenas para conÍerência, A validade jurídica cle urna
- ooo !'

assirraÍura Íeita eletrí:nir;ãúrenle só pode ser cJevitjarnente veriÍir:ada ent arquivos digitais.

AtenÇâol Esle docunrento é uma versão para impressão e não contém as assinaturas digitais e/ou eletíônicas. Se você

estiver lendo esse documento num dispositivo digital, a realizaçâo manual da veriÍicação das assinaturas não funciotrará

nesta versáo para impressão.

Para validar, comparar, ou baixar outras versões deste docurnento, vá até o endereçcl

disponibilizada a seguir.

Cótjigo de verificaçâo:

Td0ccbaf-003a-42cb-96d b-d2cc83398da9

Senha de aoes$o:

JTSO2P72

Lista de assinantes
O processo de assinatura obedeceu

'^'*

e evento§
a seguinte ordem e obteve as evidências descritas abaixo:

1r"rQ{

Criação do processo de assinatura:

Nome: SANTOLERI CONTABILIDADE LTDA

Email: atendimenlo@santoleri.corn. br

GERSON SANTOLERI

Assinante

Tipo de assinatura: Eletrônica QualiÍicada
Email: ç;ersorr@santoleri.com.br
Assinado enr: 10/03/2025 17:35:58 (BRT)

lP:189.38.227.2

G eolocalização: -23.307 27 0 4,-45. 9723581

Certificado:
Titular: GERSON SANTOLERI:38319543991

Emissor: AC CERTiFICA MINAS v5

Tipo: A3

Número de Série: 547b23071"33e842Í

GILSON SANTCILERI

Assinante
Tipo de assinatura: Elell'ônica Qualificada
Email: gilson@sanloleri,r:orr.br

Assinado em: t210312025 11:31:J.2 (BRT)

lP 189.38.227.2

Geolocalizaçáo: -23.2938891,'45.931337

Certificado:
Titular: GILSON SANTOLERI:45891842904

Emissor: AC SyngLtlarlD Multipla

Tipo: A1-

10i03/2025 17:20:26 (BRT)

Assinôtuía E[êtrôoicê Qualif icada
Datà:10/03/2025

,Í*nn Jon/oh*
Nome: GERSON SANTOLERI:3831 9543991
Documento: 383.***^***-91
Emisson AC CERTIFICA lúINAS v5

Assinatuía Etetrôoicê Quatificada
Dalai 12l03lzo25

,/"t*;ol Jdlro{êf*p
Nome: CILSON SANTOLERI:45891 842904
Documento: 458.***.***-04
Emissor: AC SyogutarlD lvlullipta



Número de sÉriã: trrlrf yrl3Tyr3f: 1::'
aaaa taa'

Finalizaçâo do processo.dq assinaty.ui :::'
't l"' i..it'i' '3"""1

I
t

1210312A25 11:31:12 (BRT)

i;;r} A Bry Tecnologia atesta que na data de enrissão deste proi0mk: a cÓpia do docunrenlo que se mantéín eín nosso

i---3r banco de dados possui as assinaturas e evidências citadas.

Data de emissâo do relatório: LBl03l2O25 14:20:31- (BRT)

CertiÍicaSigner' hÍJ 1.1_s;irs e{t iÍiÍ:al*.in;}"1,Ç-+-n3

,


